
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO NO.3O.3OO. DE 24 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÂ,O DE

DoTAÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESA CoM A CoNTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA

No DESEIn/oLVIMENTo, eoneueÇÃo p coMpLEMENreÇÃo DE PRoJEToS FUNCIoNAIS E

sÁsIcos DE INFRAESTRUTURA URBANA (DIVERSAS VIAS). SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NALDO E PPA. PROCESSO: 9.40212021.

REF. SOLTCTTAÇ^O 1.207 - UNIDADE DE GESTÄO DEADMINIST. E GESTAO DE PESSOAS

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÄ,O DE

noreçÄo, eARA coBERTURA DE DESIESA coM A coNTRATAÇÃo op EMPRESA ESPECIALIZADA

No DESENVoLVTMENTo, eonqueçÄo r coMpLEMENreçÃ,o DE PRoJEToS FUNCIoNAIS E

s.Á,slcos DE INFRAESTRUTURA URBANA (DIVERSAS VIAS). sEM IMPAcro NAS METAS

CONTIDAS NALDo E PPA. PROCESSO: 9.40212021.

REF. SOLTCTTAÇA,O l.l2s - UNIDADE DE GEST.Ã,O DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚSUCOS

PEDIDO REQUISIÇÄO 765.493 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICIIIo, utr¡ cnÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 318.356,50 (TREZENTOS E DEZOITO MIL TREZENTOS E CrNQÛENTA

E sErs REArs E crNeüENTA cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Öns¡:

I 0.01. 1 5.45 1.0 tB7 .t4ss PAVIMENTACÂ.o B Itr¿pL¡,NrecÃo DE vlAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

318.356,50

TOTAL....R$ 3 18.356,50

ART. 2. - A CoBERTURA Do cnÉotro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo pancral DA(s) sEcurNTE(s¡ uoraçÃo1Õns¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

07.0r.10.301.0190.2968 cESTÃo DAS ACÕES DE BENEFÍcIos - sAÚDE
3.3.90.46.00 ¡,uxÍuo-euMENTACA,o

OOOO PROPRIA

R$ 318.3s6.50

3 18.356,50

n$

TOTAL....R$
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ART. 3'. ESTE DECRETO ENTRA

PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.300/2021

N DE SUAPUBLICAÇÂ,O.

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÄo oE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MIINICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM. s'
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL
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